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5ª Sessão Ordinária  
Data: 08/03/2021 
Horário: 19h00min 
 

MESA DIRETORA 2020 
 

Gildo Luiz Masselai           Presidente 
Paulo Kovalski   Vice-Presidente 

Neilor Grabovski   1º Secretário 
Fernando Batista Alves   2º Secretário 

 

VEREADORES 
  Almir Olimpio Borini 

Eliane Aparecida dos Santos Luiz Alberto Pasqualin 
Miguel Von Guilsa 

Walbert de Paula e Souza 
Vanessa Witiuk Ferreira 

Israel da Silva Araújo 

ATAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Ata da 4ª Sessão Ordinária. 
 

EXPEDIENTE: 

 

PROJETOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Projeto n° 012/2021, oriundo do Executivo Municipal, com a súmula: "Altera artigos da Lei 

Municipal nº 4.695, de 23 de outubro de 2020, e dá outras providências”. Encaminhar para Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final.  

- Projeto n° 014/2021, oriundo do Executivo Municipal, com a súmula: "Dispõe sobre Crédito 

Especial, e contém outras providências.”  Encaminhar para Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Final.  

 

INDICAÇÕES PARA LEITURA: 

- Indicação nº 14/2021 de autoria da Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira - Solicita ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que através do setor competente seja analisada a 

viabilidade de instituir o Programa REFIS (Programa de Recuperação Fiscal do Município de Porto 

União) nos moldes já feito em anos anteriores. 

- Indicação nº 15/2021 de autoria dos Vereadores Walbert de Paula e Souza,  Almir Olimpio 

Borini, Miguel Von Guilsa e Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira - Solicita ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal a possibilidade de um encontro entre poderes constituídos e a sociedade civil 

para que tenhamos uma normatização de funcionamento de comércio, supermercados, restaurante, 

lanchonetes, bares e demais casas de comércio e ou setor produtivo privado no município de Porto 

União. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Da Prefeitura Municipal de Porto União– Of. Nº 53/2021-GP – Em atenção ao Ofício nº 015/2021-

DS, informando com relação a Indicação nº 07/2021 de autoria do Vereador Miguel Von Guilsa e a 

Indicação nº 08/2021 de autoria do Vereador Luiz Alberto Pasqualin. 

- Da Prefeitura Municipal de Porto União– Of. Nº 54/2021-GP – Em atenção ao Ofício nº 016/2021-
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DS, informando com relação as Indicações nº 09, 10, 11 e 12/2021 de autoria do Vereador Fernando 

Batista Alves. 

- Da Prefeitura Municipal de Porto União– Of. Nº 55/2021-GP – Em atenção ao Ofício nº 017/2021-

DS, informando com relação ao requerimento verbal de autoria do Vereador Almir Olimpio Borini sobre 

construção do Posto de Saúde do Bairro São Francisco. 

- Da Prefeitura Municipal de Porto União– Of. Nº 56/2021-GP – Em atenção ao Ofício nº 003/2021-

MVG, informando que a proposta será enquadrada na programação. 

 - Da Prefeitura Municipal de Porto União– Of. Nº 57/2021-GP – Em atenção ao Ofício nº 020/2021-

DS, informando com relação a Indicação nº13/2021 de autoria do Vereador Almir Olimpio Borini. 

- Da Prefeitura Municipal de Porto União– Of. Nº 58/2021-GP – Em atenção ao Ofício nº 021/2021-

DS, informando com relação ao requerimento verbal proposto pelo Vereador Miguel Von Guilsa. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DIVERSAS: 

- Do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT– Of. Nº 24876/021/UL– 

Mafra -SC – Em atenção ao Ofício nº 004/2021-DS referente solicitação do Vereador Paulo Kovalski 

sobre o prolongamento da ciclovia entre o portal e o entroncamento da BR-280. 

 

 

TRIBUNA: 

- A convite do Vereador Gildo Luiz Masselai fará uso da tribuna o Capitão Paulo Ricardo Galle – 

Comandante da 1ª Cia/3ºBPM. Assunto: informações referentes aos serviços que vem sendo 

desenvolvidos pela Polícia Militar no Município de Porto União e região. 

 

 

 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

OFÍCIO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Of. Nº 059/2021-GP oriundo do Executivo Municipal solicitando a retirada do Projeto de Lei nº 

006/2021, com a súmula: “Dispõe sobre crédito suplementar e contém outras providências” 

 

 

2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:  
- Processo nº 006/2021 referente Projeto de Lei nº05/2021, oriundo do Executivo Municipal, com a 

súmula: "Dispõe sobre Crédito Especial, e contém outras providências”. 

- Processo nº 009/2021 referente Projeto de Lei nº 008/2021, oriundo do Executivo Municipal, com a 

seguinte súmula: “Altera o Artigo 1º, Inciso IX, da Lei Municipal nº 4.598, de 18 de julho de 2019, e dá 

outras providências”. 

 

 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO:  
- Processo nº 013/2021 referente Projeto n° 02/2021, de autoria do Vereador Almir Olimpio Borini, 

com a súmula: “Declara de Utilidade Pública o Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e 

Agricultoras Familiares de Porto União - SITRUPU - CNPJ: 82.751.611/0001-36”. 
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DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL:  
- Processo nº 014/2021 referente Projeto de Lei nº 011/2021, oriundo do Executivo Municipal, com a 

seguinte súmula: “Autoriza o Município de Porto União (SC) proceder à concessão de uso e/ou 

permissão de serviço público de exploração de Capelas Mortuárias Municipais, e dá outras 

providências”. 

 

REQUERIMENTO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
- Requerimento nº 09/2021, de autoria do Vereador Luiz Alberto Pasqualin, requerendo que a 

Câmara Municipal encaminhe Ofício Convocando o Secretário Municipal de Saúde para que compareça 

a esta Casa Legislativa a fim de prestar esclarecimentos sobre a situação da Covid-19 em nosso 

Município, tendo em vista o agravamento dos casos e as medidas restritivas do Governo do Estadual. 

Assim será possível ter conhecimento claro da real situação para sabermos da necessidade de tomar 

medidas mais drásticas do que as que as que foram adotadas. Tudo em conformidade com o disposto no 

Artigo 121, § 3º, Inciso XII do Regimento Interno desta Casa de Leis. 
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